
   CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO CÉLIO STUDART

REQUERIMENTO Nº DE 2024
(Do Sr. Célio Studart)

Requer  o envio da Indicação ao
Ministério  da  Saúde,  e  à
Secretaria  Nacional  de  Apostas
Esportivas e de Desenvolvimento
Econômico  do  Esporte,  do
Ministério  do  Esporte,  sobre  a
elaboração  de  política  pública
acerca  da  prevenção,
acolhimento  e  tratamento
psicossocial  para  pessoas  com
problemas  decorrentes  de
apostas e jogos de azar.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  artigo  113,  inciso  I  e  §  1º,  do  RICD

(Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados),  requeiro  à  Vossa

Excelência que a Indicação anexa seja encaminhada ao Ministério da

Saúde,  e  à  Secretaria  Nacional  de  Apostas  Esportivas  e  de

Desenvolvimento  Econômico  do  Esporte,  do  Ministério  do  Esporte,

sugerindo  a  elaboração  de  política  pública  acerca  da  prevenção,

acolhimento e tratamento psicossocial para pessoas com problemas

decorrentes de apostas e jogos de azar.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2024.

Deputado CÉLIO STUDART

PSD/CE

Vice-Presidente da Frente Parlamentar Mista para Promoção da Saúde

Mental
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Studart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240792789100
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INDICAÇÃO Nº DE 2024
(Do Sr. Célio Studart)

Requer  o envio da Indicação ao
Ministério  da  Saúde,  e  à
Secretaria  Nacional  de  Apostas
Esportivas e de Desenvolvimento
Econômico  do  Esporte,  do
Ministério  do  Esporte,  sobre  a
elaboração  de  política  pública
acerca  da  prevenção,
acolhimento  e  tratamento
psicossocial  para  pessoas  com
problemas  decorrentes  de
apostas e jogos de azar.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Considerando  o  crescimento  preocupante  do  número  de

brasileiros envolvidos com jogos de azar e apostas nos últimos anos,

torna-se  imprescindível  a  criação  de  uma  política  pública  para  a

prevenção,  acolhimento  e  tratamento  psicológico  de  pessoas  que

desenvolveram  questões  psicossociais  deccorentes  essas  práticas.

Segundo estudo do Banco Central, beneficiários do programa Bolsa

Família gastaram aproximadamente 3 bilhões em apostas, referente

ao  mês  de  agosto.  O  que  demonstra  como  essa  prática  atinge

diretamente as camadas mais vulneráveis da população.

Esse cenário é agravado pela falta de uma política robusta

para esses casos, o que coloca em risco sua estabilidade financeira,

emocional e familiar. O aumento exponencial de apostadores no país,

especialmente em plataformas digitais, tem gerado uma escalada de

problemas sociais e de saúde mental, em particular entre pessoas de

baixa renda.

Portanto,  urge  que  o  Ministério  da  Saúde  e  a  Secretaria

Nacional de Apostas Esportivas e de Desenvolvimento Econômico do

Esporte tomem medidas para elaborar uma política pública voltada

para  o  tratamento  psicológico  de  viciados,  bem  como  para  a

prevenção  de  novos  casos.A  criação  de  programas  que  ofereçam
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suporte  psicossial  e  campanhas  educativas  para  conscientizar  a

população  sobre  os  riscos  envolvidos  em  apostas  são  medidas

necessárias  para  conter  os  danos  sociais  que  essa  prática  vem

causando ao país.

A  implementação  de  políticas  públicas  voltadas  para

prevenção, acolhimento e tratamento psicossocial para pessoas com

problemas decorrentes de apostas e jogos de azar não só aliviará o

sofrimento de muitas famílias, mas também será um passo crucial

para  evitar  que  novos  indivíduos  se  tornem vítimas  dessa  prática

destrutiva. O fortalecimento da rede de apoio psicossocial, aliada à

regulação mais  rigorosa das  plataformas de apostas,  são medidas

urgentes e indispensáveis para proteger a saúde mental  e o bem-

estar da população brasileira.

Pelo exposto, frente aos pontos apresentados e a relevância

temática,  sugiro  que  sejam  tomadas  iniciativas  que  forneçam

atendimento psiscossocial e ações de conscientização para alertar a

população sobre os perigos associados às apostas.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2024.

Deputado CÉLIO STUDART

PSD/CE

Vice-Presidente da Frente Parlamentar Mista para Promoção da Saúde

Mental
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